
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RENATO ANTUNES

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  encaminhado  um  Voto  de  Aplauso  ao  Pastor  Carlos  Yuri  Parente
Marques, pelo “Projeto Missão Calebe”, que aconteceu em Janeiro de 2022. 

JUSTIFICATIVA
O Projeto Missão Calebe é um programa voluntário, serviço social e testemunho que

desafia os jovens adventistas a dedicarem suas férias ao evangelismo e ações sociais nos
lugares em que passam. Os voluntários Calebes dão orientações sobre saúde, por meio de
palestras,  assim  como um curso,  denominado “Como Deixar  de  Fumar”,  que  tem  como
princípio  básico  as  informações  em  relação  ao  tabaco  e  orientações  para  evitar  e,
efetivamente, extinguir o vício do cigarro.

Além disso, prestam serviços às  comunidades,  doando sangue,  limpando as  Ruas  e
praças, construindo casas para pessoas sem recursos financeiros e fazendo um trabalho de
mobilização. Profissionais  da área da saúde também fazem parte das equipes, prestando
atendimentos médicos e odontológicos.

Durante o mês de Janeiro, foram distribuídas pelo Recife e pela Região Metropolitana
do Recife mais de 2 toneladas de alimentos, mais de cinquenta feiras de saúde, mais de mil
doadores  de  sangue,  mais  de  800  peças  de  roupas  doadas,  bem  como  vários  outros
benefícios para a sociedade que não têm como serem mensurados.

Portanto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Voto
de Aplauso.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 23 de Fevereiro de 2022.

RENATO ANTUNES
Vereador - PSC 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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